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 CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR

Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)575-1434.

CNPJ:78.184.355/0001-75


INDICAÇÃO LEGISLATIVA nº06/2022
O Vereador Presidente Jenauro Hruba, em conformidade com o contido no artigo 130 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Vivaldo Lessa Moreira, Prefeito Municipal de Roncador, Estado do Paraná, para que remeta mensagem a esta Casa de Leis, visando tramitar projeto de lei para concessão de remissão de débitos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, na forma da indicação legislativa a seguir:
PROJETO DE LEI Nº _____/2022.

SÚMULA: Concede remissão de débitos aos contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, simplifica os procedimentos administrativos correspondentes e dá outras providências.

O Senhor Vivaldo Lessa Moreira faço saber, que a Câmara Municipal de Roncador, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de crédito tributário, relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, dos exercícios 2017, 2018, 2019, 2020 a 2021, do contribuinte que atenda as seguintes exigências:
I. Imóvel residencial, que se constitua em única propriedade do contribuinte e cuja área não exceda a 48,00m2 (quarenta e oito metros quadrados), que o beneficiado esteja incluído no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, Bolsa Escola, Segurança Alimentar, ou Auxílio Brasil, mediante comprovação específica.

II. Os aposentados e pensionistas, deficientes físicos e os portadores de moléstia ou doença grave, contagiosa ou incurável, confirmadas por perícia médica oficial, e que possuírem apenas 01 (uma) unidade imobiliária e percebam renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos nacionais vigentes a época.

Parágrafo único. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplastia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, neuropática grave, estado avançado de mal de paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), esclerose lateral amiotrófica, esclerose múltipla, contaminação de radiação e outras que forem indicadas em lei, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade, com base na medicina especializada.

Art. 2º O contribuinte que atender as exigências do art. 1º desta lei, deve requerer o benefício junto ao Departamento de Tributação, apresentando os documentos necessários à comprovação de tais exigências, já que não gera direito adquirido, nem tão pouco transfere o benefício fiscal aos herdeiros.
Parágrafo único. A Autoridade competente para conceder a remissão nos termos desta lei é o Secretário Municipal da Fazenda, que poderá revogar a remissão, caso se apure que o beneficiário não satisfaça as condições exigidas.

Art. 3º As normas, despachos, instruções e/ou orientações regulamentares que se fizerem necessárias à aplicação ou execução desta Lei, devem ser expedidas mediante atos do Prefeito Municipal.

Art. 4º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O vereador Presidente Jenauro Hruba apresenta indicação legislativa com fundamento no art. 130, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de que seja remetido pelo Poder Executivo projeto de lei de sua competência.
Dispõe o art. 63, §15º da Lei Orgânica Municipal que a concessão de anistia, remissão, dentre outros benefícios tributários decorra de lei municipal específica, como a lei que se indica.
O objetivo do projeto de lei é simplificar a previsão da concessão de remissão do Imposto Territorial Predial e Urbano – IPTU, dos exercícios financeiros de 2017, 2018, 2019, 2020 a 2021, dos contribuintes inscritos em dívida ativa, enquanto hipossuficientes, beneficiários do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, Bolsa Escola, Segurança Alimentar ou Auxílio Brasil, desde que o imóvel residencial não exceda a 48,00m2 (quarenta e oito metros quadrados), e também, dos contribuintes aposentados e pensionistas, deficientes físicos e os portadores de moléstia ou doença grave, contagiosa ou incurável, que possuírem apenas 01 (uma) unidade imobiliária e percebam renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos nacionais vigentes a época.

A indicação legislativa certamente atenderá muitos munícipes em situação frágil, enquanto portadores de doença grave ou hipossuficientes financeiramente, que não conseguiram arcar com o pagamento do IPTU sem comprometer o tratamento de saúde ou o sustento próprio.

Eis a indicação que este vereador entende pertinente, justa e necessária.

Roncador, 22 de novembro de 2022.

____________________________________
Jenauro Hruba

Presidente

